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7.13.10. 	Os profissionais deverão cumprir rigorosamente o horário de trabalho 
estabelecido, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 

13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda espontânea. 

7.14. Requisitos para prestação de serviços de Médico Auditor (LOTE 03): 

7.14.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico Auditor, 

devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho Federal de 

Medicina - CFM, por meio da Resolução CFM n 2  1.614/2001, que não é permitido ao médico 

auditor coibir o trabalho dos profissionais, por meio do veto ou modificação de 

procedimentos, exceto quando em benefício do usuário. Todavia, compete ao profissional 

solicitar informações e emitir recomendações frente a constatações de improbidades ou 

irregularidades 

7.14.2. O profissional deverá ter conhecimento para identificar atos ilegais, ilegítimos, 

práticas antieconômicas, indevidas de má fé, que exige conhecimento técnico da profissão e 

da legislação vigente. 

7.14.3. Avaliar os procedimentos correlatos, associado a avaliação crítica da compatibilidade 

entre diagnósticos e procedimentos. 

7.14.4. Além das questões éticas, deverá considerar as normas do Departamento Nacional 

de Auditoria do SUS - DENASUS, componente federal do SistEma Nacional de Auditoria - 

SNA. A Identificação de irregularidade determina a ação administrativa de "glosa hospitalar", 

que é o bloqueio total ou parcial da conta hospitalar. A penalidade poderá ser revertida ou 

mantida, na dependência das justificativas apresentadas pelo prestador de serviço. 

7.14.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 

posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posterior pagamentos dos 

serviços. 

7.14.6. Realizar auditoria in toco dos prontuários hospitalares. 

7.14.7. Realizar auditoria das fichas de atendimento médico da Unidade de Urgência e 

Emergência. 

7.14.8. Autorização dos laudos de internação hospitalar e outros procedimentos de caráter 

eletivo. 

7.14.9. Realizar auditorias operacionais, quando solicitadas por ordem superior. 

	

7.14.10. 	Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 

	

7.14.11. 	Ter disponibilidade para participar de reuniões junto a Regional de Saúde e 

Secretaria de Estado da Saúde. 
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7.14.12. 	Realizar auditoria nos laudos médicos para Autorização de Procedimento de 

Alta Complexidade de Saúde Mental - APAC. 

7.14.13. 	O profissional médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, a critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 

8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo 

devido somente pelo participante vencedor da licitação. 

8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 

() 

	

	convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 

celebração do contrato: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná - CRM/PR. 

8.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 

9.1. 	Para o Lote 01: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família dos 

Pioneiros - UAPSF, localizada na Avenida Generoso Marques, s/n, bairro Schiavini, Coronel 

Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

9.2. 	Para o Lote 02: Os atendimentos serão realizados na Unidade Básica de Saúde 

Madalozzo, localizada na Rua Sete de Setembro, n° 132, Centro. 

9.3. 	Para o Lote 03: O profissional Médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 

(vinte) horas semanais, critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
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10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

112. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2 

8.429/1992), a Lei Federal n2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471. 

15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente da Divisão de Atenção 

Básica, Dircéia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.475 de 04 de 

janeiro de 2021. 
Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Dircéia Borges Fernandes 

Secretário de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2021. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2020 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2021 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n2 	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

O  empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
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enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2020 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  XX/2021, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2021 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de precos para execução do lote abaixo detalhado: 

CDIGO ó 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTDE 11   DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

1 1 12,00 MÊS 20567 HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

PIONEIROS, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 

08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

2 1 12,00 MÊS 19513 HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE 	DA FAMILIA - ESF 

MADALOSSO, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

3 1 12,00 MÊS 572 SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE 

E AVALIAÇÃO DO SUS; AUTORIZAÇÃO DOS 

INTERNAMENTOS (AIH'S) COM ANÁLISE 

PERMANENTE 	DAS 	INTERNAÇÕES, 

AUTORIZAÇÃO 	DOS 	PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS 	E 	AUTORIZAÇÃO 	DAS 

CIRURGIAS ELETIVAS DENTRO E FORA DO 

MUNICÍPIO.  

VALOR TOTAL  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	..................../ 	CEP 	(.. ............... ), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

... .............. , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

......, inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n.2  XX/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULAPRIMEIRA — DOOBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAUDE, PARA ATUAR NA 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA 
PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, de acordo com as quantidades e demais especificações 

constantes a seguir: 

CÓDIGO - 

VALOR VALOR 
1 

LOTE ITEM QTDE U DESCRIÇÃO UNITÁRIO 1 	TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 9  XX/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário de R$ ............... (................................................), totalizando a 

quantia de R$ ............... ( .................................. ...............). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se 

serviço que não atender a especificações 

considerado inadequado pelo Município, 

ainda o direito de recusar todo e qualquer 

contidas no presente Edital, ou que seja 
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Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

/ 	 Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA SUBCONTRATAÇÃO . 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	- 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FORMA DE PAGAMENTO  

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001. 10.301.0019.2,029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8,666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Jé 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 
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Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas................................................................................................................ 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
ftvrAirn rl 7071 MA R1 (trinta & iim' ri& r1mhrõ ritz 7071 rmrnstn npincz s1t1intAs mmhrns 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 1 029.222.969-03 6.601.832-61 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1  077.573.439-09 r10.672.157-2/PR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1321  da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUfrARRETO 
Prefeito MMfoaI 

Registre-se e Publique-se 	1 

Mo de S?ia Centenaro 
tário MUnicipal de 
istração e Fazenda 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (45) 3232-1016 e-mail: administracaocoronelvividaør.gov.br  
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Edição n°7830 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 19 de fevereiro de 2021 

MUNIEIPIO DE PATO BRANCO- PORTARIA 0' 200 
O PO401000 MooÉtldO de Pelo Brinco, Estaco do Paraná, no ao das atrtbctç005 queho são 
onnlnn/dos polo .tt 47. XXV. no fontii do 08. 02. II. 'o'. aonboo da LO. Otgdloco do Município; 
com tuod8010100 no 8890018 no ao. 2'. leite co crI. 5', ambos da Lei Complementar 5/00/850 
n°80,4.17100010 de 2014. RESOLVE: Art. 1' Aotooaar e ocotoataçeo de poonool ope000do mc 
Peocu,o SoNoro SbeplOcodo - FIES. toesabzado através do Edttol n ° 00812020.0018 p0ootnronto 
do rogos em 011100090 9006,0 to.np,eáflo de Enfermeiro. =do~as~~no qood.c 
abaixo: 

Emprego Nato, 
caçio no 

PSS 

Enfermeiro 

T018l000 Xiii. Gw.meeo 
CarEca P85585, Doe Sa.600 

30' 60w 
31'Bjiat 

Géssico FeonoPo 32'kjgop 
E)etsOUu.otCIs,goo 33'k.g.' 
01800Z000e 34'10w 
Sílvia Le590 Q/oz B855ao. I35'Iuam 

0,0.2' toca estoboinoido o prazo 4.5 (oittoo) dias útee POIS 500 08018.1,100 o,pocificadoo 00 

art. 1' assumam o tospacOoO coca. 0,1. 3 1  Esta Poito.ie antro no. 01600 na data de soa 
publicação. Sabotei, do Prefeito do Município do Pata 600080, Bolado do Paraná. on 18 de 
toomo,to 0,2021. Robsoo Catu. Ptata:lo 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL, DE CONVOCAÇÃO 007 
A 08.101. do Dopaatantnatto do Roastool Humanos do PO4.8oro Municipal da Polo Bronco. 
E,tad, do Pwso01, CONVOCA aprovadas no Processo Seletivo Simplificado r. 00012020, 

vende ao preenchimento do rogas poro o emprego público temporário da Enfermeiro. pato que 
prazo de 05 1010001 dias úteis, 00015000 (a pObllosçSo deste Edital. compareçam 5 Rita 

Coratna,s e.' 270. pata ii.omtrom acogo que (do direito: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDAT 	 1 CLASS. 
T00818e6 Xeda Gs8,tatatto 	 30' kiiar 
Concilies Pinheiro Dos Banias 	 31'baam 
Gtisslo, Fo.noleo 	 32° 6/500 
6090 Kaoaa/ Catas.. 	 330 

Bostoa Zanon 	 34' lugar 
Silvia L,ticlo Oo.l,oa Oninto 	 30' 6/051 
Pato 6(0000,1840 tooar,/ro do 2021. 
Gictrsaro Losta Baaao. 000,18040 Dopto de R,c.Hom. 
Portado 225/2021 

MUNICIPIO DC PATO BRANCO - PORTARIA w 201 
O Fteloilo do Motdclplo de Pato 6000,0, Bolado do P01008, no asa dos atdbulçdns que Ore são 
cootordou polo od.47, 10701, 0010010.40 art. E2, II, 'a', aiobao da Lei 0090000 do Moro/pio, 
com fundamento no disposto 00,11.2', loliono eil. W. 80810540 Lei Complementar Moclsp& 
o°60, 4017 do julho do 2014. RESOLVE: Aol. 1' 80(00/a.,. contrafação de ,  pesscal optorad000t 
Processo Salol/co Simplificado . PSS. 100110110040 558045 do Editei o' 00612028, paro p150010010 

de vagas omemprego publon teop001olo da Técnico do Ralo 0, sorda.,o s.p.dlloodo no 
quadro abaixo: 

Emprego 	 1 Nem 	 1 Oscoolcsç5000 PSS 
34otico do RabO Josle'oio Soutien I8Onotro1, 07 ° 6/nat 

Alt 2' Fica osta50ocdo o posos de  (doou) dolo 0106 para 00900 candidolos aspocdcados no 
atO. 10  essotnatca ros000000 0090. Ad, 30  Esta Pottaoa 00110 cimi 01901 no data do soa 

bcaçeo. Gobtitoto do Ptatn0o do Miaticlp.o do Pato Branco. Estado do Parará. cm 10 de 
Moiro de 2021. 600500 Cacto. Pro0000 

'RlEJNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 503 
A 0/t.00ei da 0.padar000la de Recursos 1-10000005 da 00510/tu,, Municipal de Pato Bronco. 
Estado da Paraná, CONVOCA aprovada no Processo Sotottoo Simplificado ri. *  00612020. visando 
ao pceonohbssosto do rogas pana o emprego público temporário do TAro/co de Roto 0, pata que 
00 pOlos de 05 (doco) doa 0100. cantado, da pobücoç0o 40,1, 001101, ~pareça li Rito 
Car.msmn'271,pso.isoomtte voga que Odedireito: 
TÉCNICO RAIO X 
NOME DO CANDIDATO 	 1 CLASS. 
JosleAn, Sou6 HO,elnnbn 	 107' 
Pato Branca. l8delnnereleode2o2l. 
0800w. Lucia Baoao - Direção do Dnpto dl Rtc.80m 
Poolatio 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°282 
O P,n)nilo do Mono/pia de Pato Bronco, Eatado do PatinA, tocar doo otoboiçOn, 10080 dc 
0011(00400 pelo alt 47. XXV, os loonat da ato, 82. II. 'O', ambos da Lei 0190160 do Moo/ctpb; 
5000ldmsndoo coauft,do RttaI do Corro,zao 00/bico Moas/o/pai coneodi.tend.do  na Editei ri-
014r2018 * homologado através do P00051, ri- 304/2019; RESOLVE: Art.1' Nomear sonO/dota 
oprosedo eis Coessr,o Público Mutilo/pai par. Sospal 00,90 da pnostm.rge abuso do Qoadro 
Geral do Soishdenos do Moto/o/o/o de Pata 005,00., .aboo 

Cango 1 somo 	 ClosatOo.çdoneCoecooao 
Mót800 PI.nto,n/sta Ao, Cfl,8, REtotro 8.oddr, 	 41 lias,, 

04.2' Nos Inrmosdoque prenê 06 1* do ao. IR da Lei Municipal r0 1240/4.174. oolonrb,o do 
5903, a catot/data iaOntOada 10,0 o prazo do S(slsca)dias pua (00001 p0008 os 000pOstioo cargo. 
08,3' Esta Pottut/o ocOs em vigor tia dotado soa pobhooçio. (300/cote do Pcoraitc do Mccidp,c 
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 JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL N°34/2020,801080 FEVEREIRO 
DE 2021. 

Julga 000tc'tlçlc (011000 de mamado pneu Impetrada pelo empresa SOTIM Emos ITSA. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGÃO N ° 04/2021,0818Db 
FEVEREIRO 082021. 

Declara o processo "ralado 41081101 tentat,a o sesgo para o dia ll/03/202111000110100. 
DECRETO NO 02112021 DE 1810212021 

Constitui a Unidade d. Controle trt.rnoda M/atloiplod. Sstt/ro 

PORTARIA NO 04112021 DE 16/0212021 
COnc000Ampltoç5o de Cargo Moraria a Professor., POS 

PORTARIA NO 042/202100 1010212021 

Coroado tooçlo grot/I/cadoa servidores que eopnoll/so. 

PORTARIA NO 04312021 DE 2/071-1021 

MUNICiPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 0112021 

PROCESSO N 0412021 

UASG N°450996 

O Município de Pato Branco, UASC1 450996, através da Pregoeira Denise 
Aparecida Mossini. toma público aos interessados, no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Eieirôooico n '  01â021, que Bom por objeto 

Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 

aquisição do maleaiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 

Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Ou Pioneiros, incluindo a 

instalação de refletores LED nos torres existentes, instalação de 

Supeopostea, cabeamente elétrico e toda estrutura necessária para o 

adotado funcionamento da sistema de iluminação atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 

1.1.39. da planilha orçamentária (pene integrante doa anexos do Edital), o 

qual teia-se: °'Supe,posie em concreto com, escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24m de vão livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e instalação ", fica alterada a dota de abertura da Sessão 

Pública. Diante dos alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 

transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, do 09 hORAS. accgaando 

exclusivamente 	 por 	 meio 	 eletrônico 

r,'os'ov.s0000aoreoszoo'crppmcoipirov,oc:by, horário oficial de Brasília - DF. As 

demais condições estabelecidas 	 di lecidas oito 	 tst permanecem inalteradas. Pato 

Branco, 18 de fevereiro de 2021. De,eise Aparecida Mussi,il - Pregoeiro. 
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MotIo...oTOOda no Pus.. Goonlat ato, 0000 5,00 Otdas ao 001000 ItoçaO. o isoçachia banúnio o moo, 
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CIRUSPAR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
Reunião Ordinária 

Conselho DeflberativoeConselho FlocaI\,,) "co' 

Consórcio Iot.rmuolelpsl 

sudRe:?': 
atribuições lega/o. especialmente as contidas na Lei Federaln °  11.10 

de abril do 2005, no Decanto Federal o' 6.017, do 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto, convoco os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho FIos.) do CIRUSPAR, pano reunião a realizar-se 
no dia 26 do fevereiro de 2021, sexta fe i ra às 09h30, ca sede da AMSOP em 
Fraco/oco Ballrãc/PR, paro tratar da seguinte pauta: 

1. Apreciação da Prestação de Contos 2020; 
2, Domonstrativo do panorama atual do consórcio; 

3. Encaminhamentos para 2 Assembleia Gera); 
4, Assuntos Gorais. 

Atenciosamente, 

Pato Branco, 18 de noverolro de 2021 

Olonol Luqotol 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Ooo/gsação da Soro/siso Valdir Parizotto pala chefia do 04/OIto/O saartlrto, n000/. outondade CONSÓRCIO INTER.IUNICIPAL DE SAÚDE 	COMIAS 
Sano/tIo do Município O 0010000 pagamento degrottiooçSoe /nsdtohrtdjdn, CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

ALTERAÇÃO 00 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00912521 

p 80305 na cispa dos . 	 .cooecooe.,e to/000/do,b no .ags000 andoo.çs 	 50ao'0, Meter a data do (04001 de Coom000çdo 00112021 publicado na dota da 13 do 100010/no 
hnp://oo..dàolooroanodpo..000r.cr/orrp, 041/00400.000 do 101100/00/12020, oc//rom,e LeI AotcOn/t,so de 2021 - Edição 00  7820- Página 03, do 24 do bncnrn/no 402021 paro 01 do março 
n'Szrd,or il. /drtod. 2010. 4.2820.08 demais itens poenon0000 i000ioadoe. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00212021 

r,cic/o: 00501040 Contraio 1' 1012021. Controlem.: Município da C000/OOO/O0O. Cccl,o:odo: P . C. 
OEuesoSaelnorPaulo Hom. PnssldenIsdoCorsdrcloo ictormc/rmopal do Saca/o, 00/090 

de 	suas 	atribuiçOes 	legais. 	convoca 	ID3 	Famas. 	Senhoras 	Prefeitos. 	para 	a 001,00 	 COO 	 cigLltOmOOt.03.Objeto: Caodamç0500 °, 

Deponiza de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.' 052/2021. r.oSz,r'ne sadia 05 00 10012' do 
 

L"o/açaO n' 612021. Pandoatoolo L.50: Artigo 24001.0/0.000003. Eàrrsoo do 000posa: /12331 Foles: 
004.005.80 .aakoi,aa 01002/2070, doo/tom: Edson Lida Cocd. polo Mono/pio .0.00 Coos, Cor/cO 

2021.05 09ln500m,.. 
A (alegra .oc000too.a, 00apanMai troa aegal0500 eodn,oçao elolro5nl000: 

polo Entpnoso. hi/p/°,eow.cco/m,n.c000 Or/o h0p.,tAs.oss.,i/ortcmoo/p,oL1om ,.spleoop, 
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n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. l. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. no. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

Cod353567 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02105I2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

W grafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
icipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2 8  a 68  feira. 

Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50,  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 

de Pessoas 
Ccd353568 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE W. 

Dinara Uazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-IIPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-41PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcoltna Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Atine Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Crlstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Vais Sponhotz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601 .832-6!PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2JPR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Cod353569 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de Janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70, 

Inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schniid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 
Eliane A. de Proenclo da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
LelIa Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Fernando de Quadros Abalti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Au. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

Cod353541 

CP Diário Oficial Assado Eletronicamente com Certificado Padrão 

LEXPub, 	
!trsj 

lCP-Brast. o Munictpio de coronel Vtvlda - Paraná - CNPJI 
MF n° 76.995.45510001.56 da garantia da autenticidade deste 

Diário Oficial Digital 	
documento, desde que visualizado atravtis do sue.  

j) 
 ON Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
ms narcmussc,00s Naclonaf. Mlntstórlo da CIdncIa. Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 1.1.1 (.J (\J G carimbo do tempo, Informo o 
código ao lado no sito. 	 3928599$61 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

\ \/ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 0FF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132 1  da República e 66° do Município. 

- 	..' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

,1ó/-Ricardo-à̀ Souza"Ceriten aro 
Diretor do Departamento 

de Administração 



Tfiso 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 e 1 de janeiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 

67/2020. Processo n' 14112020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços pura futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, pura efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15' dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP o.' 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 

total de Rã 69.285,00. ARP n. 0212021: Partes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de R$ 4.323.80. 

ARP n.' 0312021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 

Brust de Souza com o valor de Rã 28.736,30. ARP a.' 04/2021: 

Panes: Município de Pato Branco e Biesels Comércio e 

Distribuição de Embalagens Ltda, com o valor de RS 197.551,67. 
ARP ri." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eireli, com o valor de Rã 103.445,60. ARP n." 

06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 

valor de Rã 14.697.66. ARP n.' 0712021: Partes: Município de 

Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de Rã 74.100,00. 

ARP n? 0812021. Partes: Município de Pulo Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de Rã 10.548,72. 
ARP ri." 0912021. Partes: Município de Pulo Branco e Elite 
Indústria dc Papeis EIRELI, com o valor de Rã 38.278,50. ARP 

n.' 1012021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

Oc
str;Íbuidora e Serviços LIda, com o valor dc Rã 17.140,31. ARP 

1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabrício 
hadel Costa, com o valor de Rã 9.147,00. ARP n.' 1212021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 

Serviços LIda, com o valor de Rã 14.765,54. ARP n.' 13/2021. 

Partes: Município de Pato Branco e Grazielc Lemos, com valor de 

R$ 4.998.90. ARP n." 1412021. Partes: Município de Pato Branco 

e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de Rã 

371.778,10. ARP ri.* 15/2021. Partes: Município de Pulo Branco e 

Light Distribuidora EIRELI. com  o valor de Rã 27.304,50. ARP 

n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 

com o valor de Rã 19.180,62. AR.P n.° 17/2021. Partes: Município 

de Pato Branco e Mssttisul Comercio e Distribuição LIda, com o 

valor de Rã 31.558,65. ARP o." 1812021. Partes: Município de 

Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de Rã 114. l 52,60. ARP n." 

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Otilhier Comércio de 

Materiais e Mercadorias ETRELI, com o valor de Rã 5.085,00. 
ARP o." 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Uda, com o valor de Rã 222.400,00. ARP n." 

2112021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Wemeek 
Comercial ElRl.iLl, com o valor de Rã 11.688,70. ARP ri.' 

2212021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 

Simtonato Produtos de Limpeza LIda, com o valor de Rã 

602.735,48. ARP n.° 23/2021. Panes: Município de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de Rã 

38.772,00. ARP n." 2412021. Partes: Município de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EJREL1, com o 

valor de Rã 303.750,00. Pato Branco, 07 (te Janeiro de 2021. 

Robson Canta - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOI.Is - PR 

hREADOt 5OUSMAR GERM5NIANI 0E SOUZA, PRESIDENTE os CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARtÕPOUS-Pa, No U50 or suas ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Ares". Fica estabelecido o pastado de fadas coletivas, a todos as servidores, 

50 A,nb,tn da Ctea,'e Municipal de Me5ópotis, que será de 11 de janeiro a Si de 

lancho de 2021. 

Art,20 , o 0000 da, férias estabelecidas no alago 1" serão registradas na vida 

funcional de cedi servidor de aeaaíete Raman: 

- para os snrsldnpes mm períodos de Triplos acumulados, a mole antigo; 

01 - para os servidores que nodo ,,So completaram a penada aquisitivo e 

nas e, enquadram na Inciso 1, o próximo período aquisitivo de férias a que  amoldar 

tiver direito. 

Are,3". Não h,onpd prejuízo quanto ao pagamento da ediclanai de férias O que 

fel jus a servidor. 

Parágrafo Ciclos. Nos ReiR5 do inciso II da artigo 2", a adicional do Pia-los 

será pago na date em que  servidor completar o período aquisitivo 

Este Decreta enlra em vigor na dolo de 59 pubhcaçla.  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 6712020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender os necessidades da Administração Municipal, para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ o' 
05.862.72110001-24, com o valor total de Rã 69.285,00; Andrci 

Santos Silva, inscrita no CNPJ is" 15.785.67410001-I6, com o valor 

total de Rã 4.323,80; Beatriz Brusl de Souza, inscrita rio CNPJ n" 

22.327,93710001-09, com o valor total de Rã 28.736,30; Biesek 

Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n' 

04.131.42710001-80, com o valor de Rã 197.551,67; Bugre 

Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.088.05110001-00, com o 
valor de Rã 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ o" 

28.719.51810001..07, com o valor de R$ 14.697,66; Clesio André 

Rufatto, inscrito no CPF c  035.665.929-19, com o valor de Rã 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 

CNPJ a" 22.906.03810001-60. com  o valor de Rã 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n' 32.294.50410001-58, 

com o valor de Rã 38.278,50; Engeply l)ismbuidora e Serviços LIda, 

inscrita no CNPJ o' 33.130.76210001-61, com o valor dc RS 

17.140,31; Fabrício Rachadel Costa, inscrita no CNPJ no 

33.618.39610001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula 

Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ ise  00.683.732/0001-23, 

com o valor de Rã 14.765,54; Grsziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 

05.489.79910001-45, com o valor de RS 4.998,90; HEI Sul Comercio 

de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ o" 22.094.57410001-09; com o 
valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora EIREU, inscrita no 

CNPJ o" 29.829.41510001-54, com o valor de Rã 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ n°  04.664.811/0001-48, com o valor de Rã 

19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição LIda, inscrita no CNPJ 

n" 12.811.487/0001-71, com o valor de R$ 31.558,65; N. T. Luize, 

inscrita no CNPJ n' 93.577.42710001-38, com o valor de Rã 

84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais e Mercadorias EIREIJ, 

inscrita no CNPJ n' 09.630.08710001-55, com o valor de RS 

5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ 00 

14.313.99510001-55, com o valor de Rã 222.400,00; Santana 

Wemcck Comercial ELRELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.46910001- 

81, com o valor de RSI 1.688.70; Siprolimp - Simionalo Produtos de 

Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n°05.340.608/0001-89, com o valor 

de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 

no CNPJ no 34.686.134/0001-20, com valor de Rã 38.772,00 e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNPJ n" 13.229.56710001-86, com o valor de Rã 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canlu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÓNICO N' 10212020— PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública o Homologação do Pregso Eletr6nico n" 10212020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de certas básicas de alimentas para atender aos usuários da Asnistõncin Social - 
Beneficia Eventual, conforme Lei Municipal n" 1513 de li de novembro de 
2016 e Lei Municipal a' 1526 de OS de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 
3' 	MC Comercio de Alimentos e Transportes; Lido, no miar total de 

RS 73.383,75 (setenta e lelo mil trezentos e oitenta e Orla reais e setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
IDAI.IR JOÃO 7J5NELLA 

Prefeito Malttetpal 

ena- srt__ 
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BULIflà 
Rua Toa*,as,b& Rt 'Faca: 1400241'RRRO .came. CEP olaeO.osa-o*,a-Pa~ 

PORTARIA N1 006/2021 d.00/t1/2n21 
Noceiçia da Rosas ERNZEN pe,eco,,sc,cgalgo dpSo,oeid,In Mashlpaidr Saúde. 
PORTARIA NI 00712021 de 0810112021 
Na,neaçaa de M0RILENE MARLA KARUNG HORN ou, caos,, a ,ugo a, Seoreidde Municipal de 
P:n,saçicsew. 
PORTARIA NO 00012021 de 0010112021 
Nornraçlc dc CiÁuaIO COSi pc,ao,,,sc, s M. 1. Se0000fle Mssoipoi de AAnc0a'e e Meia 
Ambirear. 
PORTARIA Me oog/zoal da 0810112021 
Nnreeaçia de ROSA5A S. UILNZ pau coeras, a rema de Secretária Municipal da Educação, Cultura  

EipO'IeE 
PORTARIA Na ato/som de 0810112021 
Ne,sr.çie de GELSO ROBERTO oiiOOUtTTA pare Canon., a na ,an da Senoetllin Maoldp.t de 
adnlshnoçao • Rioosç.ec. 
PORTARIA Nt? 01111021 de 0010112021 
aadgosçia de CRI5tiA5O R000UT5 RAPACO:, odre ecc,oco o raxa de OAe,0( da Departamento ar 
t,an'ten 
PORTARIA 1 , 11101212021 de 0010112021 
Orslgsiçlo dr MARI000 OPAO€CiOO CHiOQiJtTra para reune, a carito de Dota,a da tsont, 
MunicipalA,naaio Rau,a. 
PORTARIA Ri' ata/soas de 0810112021 
Oefle,açio de MCOSORJ ROBERTO SCHNEIDOR, pies eoe,nae a aceso de 200100 ao Depraueeeelo de 
Akoosçat Corlebdldade e tob,aaçuo. 
PORTARIA Ri' aio/soai de 0810112021 
C000ad. Férias da 30 dias íliIOi/2a21509/OsJ2o2tt ao ~r ae,RLTONAOaÚ:0. 

A pabacaçia ri kaa0(a das doa aio.. aaan000.s. dnpcel,As ro ,eaAae ,.nI,,ça ,OR,Oecc 
he,J/o.Aafleoe,aidpet,a.e.b./aep, ad.çlcdadia lide iaaa:Rod.aaal, ,00i000a LaAslaaaeOo, o' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MABIÓPOUR . DECRETO Ri 003 iatat . DATA. 001010821 
Oúe,ate Ceia a candeias Peenosante de Aon,npaA5aneoto .de Gestão do Plano de Canobo. 
Mala Eduardo Lapas PiAm, Prefeita Maddpei. na  san de zum abtulçtaa legais DECRETA Art. 

- Confs,n,e 00(090 90 da Lei 51/2019 ?se calada a Coedaaao Paeeea0. da Acompanhamento 
Rde Oeeteo de Plano te Casaisa, rema nt4eboo de d010a0(erEa, na execução  p.tI50,a, de 
elaboaaçdo da, normas pose aos tanA9oe'neoto. Aota' - O, na,npaoantau DA COMIO5Â0 seden: 
5a,oira Ole5aoI - limbo do Depanlemeoto de Edunaçao e Cultura. 1100.704.250.0 Glosas, 
Lmeraeto Pafl - Pratosuofe. 00 14.04E909-5 Soa Ponta Aparecida Bpm - p,ntoreaia, 00 
10.8I6.710.7 Aaalloo Zares Feipams P,olassara: 009.020.041.0 Wagner Laia Maio - P:ofecaoe, 
05 8425508-4 Ara Paula Lala 5.,efao - P0000auooe: RIS 9.564.7104 F,,eevde Api,eddO 
PAm,am - Pra(aaaoma: 05 0.264.405-5 Joansan.. Goma, Fn,rei,a ANa, - P,are.an,n: R0 
0.82e.409-3 Joice da Aheelda das 5,010* - Peafaauooa: R5 12.7033514 DRiana Afldlea.aVtRlma - 
Professora. CO 9.043.305-5 do. 3'- Esse Demita sol,, e,, otaar ri data da coa publicação. 
,nenaedas 09 dvpa.lçOes em surtoôso. Oeblreta do pelada municipal em 00 de janeiro de 
2051.Uiflo Rdamdn topas PautaS - Prefeito Maddp.i 

DECRETO N 029/2021 

Nosae,a JACKSON ALVES PEREIRA para anoste, a carga da Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL5.NOIA, na an de asas airib,içOes legais provistos; 

no art. 43, inciso IV da Lei Orgunloa Municipal, 

DECRETA 

Ad. - Flua nomeado e pardo da 00 de janeiro de 2021, a Senhor JACKSON ALVOS 

PEREIRA, podador do RGn' 13.135.055-5 SSPIPR, CPF 41094.420.709.00, para exeeror 

ao funçõee do sorgo de Chefe de Departamento Administrativa. 5505010 CC-5, instituído 

pela Lei MinSopal e' 1.40411997, coasideraodo o alteração da Lei Municipal ri- 

2.587r201 6. 

SaL 2'- Dele decreto sol,, em segar na datada sua psblioaçio, revogadas ao dispouiçOsc 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 00 PARANÁ, EM 

09 DE JANEIRO DE 2021, 

RARAELA MARTINS LOSI 

Protela Msnlclpal 

DECRETO N 8300021 

No,n,oe ANDE050N CLEMENTE SANTIN para exercer a cargo de Aaeeaaorde 

Plenapamenlo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVeLANDIA. nosso de soas ataibaiçRes lagoa pcevistas 

no a,t 43, inoleo IV da Lei Org0meioa Municipal, 

DECRETA, 

Art. 1 - Fica nomeado a partir do 00 do laoelro da 2021, a Sachar ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, podadol do RG o' 33310335 SESP/SP. CPF e' 219.546.260.00, 

para onerou as tovçõoe de saga de Aaaassor de Pbo,eje,neoto. Símbolo CC-2, instituído 

pela Lei Murmlelpai ml' 1.484/1997, coesiderandu a aiieraçac da Lei Municipal o" 

2.06712016. 

Art. 2' -  Este decreto entro ccc ulgal na dela de coa poblleaç0o. revogadas as disposições 

em malária. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL/sNDIA. ESTADO 00 PARANÁ, EM 

06 oe JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Mnnlelpoi 

!- 	
ATENDIMrNTO NO PARANÁ, 

LITORAL CATARINENSE 

SUDOESTE 	FGRANDE SÃO PAULO 

M,rlõpolis, 00 de janeiro de 2021. 

Sailamar Germinleal da Soara 

Presidente 

,ra,.IE.sç.tnI DE aros: 
oro 	1 	PATA 	 osmanaro 

	

Dacreu 41. CaRa 1 	coorqa,, 	o,,, ,.u,, - n.A, 	 a, 

: 	 . 

geada 	 09s0'r.mune.-n.açooatmc5, 	 ,,drmçr tamoio, 
cor dia,cAíioioias,vcinirrflvaUí.-s-.dm  r'asi.ip - mefaer,auas,i,e,lo1e4 1  kI , rdeei ,,' 0711OTe17, 
aUo,açõ,, ~ta aa tal Maaisipsl ,'.2ASSlLlUl. 

PATO BRANCO -PR 

Rua Nestor Cardoso, 63 / Bairro Vila Esperança 

CER 85503.140 / Fone: 463025-5005 

sudoastetransportas.com.br  



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0624 	 a 3/003 

DECRETO t'l°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ERICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

oPORTARIAS 

PORTARIA N°001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE N'. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.42940 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcolina Membro EfelivolSecretdria 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Alice Mari dos Santos canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1IPR 

Douglas Cnnlien Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela veis Sponhotz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Fluviane Gube,t Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. * 41.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Crd3..4 0800 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6" da Lei 
Municipal n" 170812003 de 18103103, Lei Federal n" 8.666193 e Lei Federal n" 10,52012002, 
RESOLVE: 
Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF ne 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 20 O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1e  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

0181349651 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n" 170812003 de 18103103, Lei Federal n" 8.666193 e Lei Federal n" 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n" 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

EGP TCEPR  IRIBLIINAL DE CONTAS 

0FF: 044.650.189-16 	Municíiio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Lscola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N2  73/2021 

PROTOCOLO N 2  63/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 20.05.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a contratação de 

empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para atuar na 

Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia dm Saúde 

da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do SUS 

Cordialmente, 

Dínara Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Prestação de serviços médicos. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para realização de 
atendimento complementar em saúde, para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos 
Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços 
médicos de auditoria para controle e avaliação do SUS. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n° 18312021; 
c) Declaração da Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas, informando sobre a 

convocação dos candidatos aprovados ao Cargo Público de Médico da Família, aberto 
sob Edital n°. 00112019 de 11102/2019; 

d) Dotação Orçamentária; 
e) Orçamentos e Mapa Comparativo; 
f) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
g) Ofício n° 7312021 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 
h) Podarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93. 

Ç) 	 Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.52012002, 
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 1  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

1  Art. 1 1  da Lei o° 10.52012002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualide 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

iLLT1  
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Conforme se demonstrou, através das especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência verifica-se que o serviço objeto da aquisição se enquadra no conceito 
de serviço comum. 

Ii. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666193. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 30  da Lei n° 10.52012002, que assim dispõe: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

1.1. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

No que tange ao objeto da contratação, é necessário verificar se a prestação dos 
serviços não caracteriza terceirização indevida das atividades exclusivas e próprias de 
servidores efetivos, consoante Prejulgado 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 
de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União. 

Inclusive, pela documentação acostada aos autos, se verifica que não há 
médicos concursados a serem convocados através de concurso público, bem como, atesta-
se que os valores praticados no certame não estão superiores aos que o Município está 
pagando para os profissionais de carreira, o que, por óbvio, é prática vedada. 

Destaque-se que a iniciativa privada só pode participar das ações de saúde de 
forma complementar, nos termos do art. 199, §1 1 , CF. 

Observa-se que quando as disponibilidades do Município forem insuficientes 
para garantir a cobertura assistencial da população, o art. 24 da Lei Federal n° 8.080190 e a 
Portaria 1.034/2010 do Ministério da Saúde, estabelecem requisitos que permitem a 
prestação pela iniciativa privada. 

Pela descrição dos serviços constante no Termo de Referência, após superada a 
análise pelo Setor Competente, entende-se, como já dito, que se tratam de serviços 
comuns. 

Praça Angelo Mezzomo, s/r19 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 OMACIDADE PARATODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.11. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o 
apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se 
trata de realização de atendimento complementar em saúde, para atuar na Estratégia em 
Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em Saúde da Família 
Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do SUS. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos 
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que 
devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica 
e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.52012002 (art. 30,  1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 
Estes quesitos foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior. 

1.111. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve 
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo 
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 
execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8 0, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n° 10.52012002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria 
Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração Pública que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 70, § 40 da Lei n° 8.666193, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

2 Lei ri" 10.52012002, art. 3°, I Decreto n°3.555/2000, art. 8 1 , 111 a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 —Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.1V. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n° 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 

do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, o que 
se verifica no presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO  ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado, o que foi observado satisfatoriamente no caso em 
tela. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo 
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1 1  Câmara). 

Ainda, com relação às empresas pesquisadas, houve adequada juntada aos 
autos da documentação exigida. 

Vale asseverar que a correta pesquisa de preços é essencial para aquilatar o 
orçamento da contratação, sendo imprescindível para se verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3 , uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitas. 

I.VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITACÃO 

() 	 A Lei n° 10.520102 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 
"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto á 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitas 
estão presentes. 

l.VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.52012002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 30,  1). 

Do exame da minuta de edital. verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

Art. 18, 1 da LC n °  12312006; Art. 60  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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I.VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei no  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

I.IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para 
a abertura da licitação, prevista no art. 21. inciso V do Decreto n° 3.55512000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 

pregoeiro, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e classificação, bem como, a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 
capacitação específica para exercer a atribuição. 

Tais requisitos foram devidamente preenchidos. 
Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades. Percebe-se preenchido este requisito. 
Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de 

apoio, bem como as respectivas publicações. 

I.XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.55512000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

I.XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria manifesta-se no seguinte sentido: 

a) Seja verificado o constante neste parecer, sem prejuízo do constante na Nota 
Técnica n° 0112019, do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção à Saúde 
Pública, do Ministério Público do Paraná; 

b) Seja verificado se as cotações de preços foram feitas de acordo com o Termo 
de Referência do órgão solicitante, bem como se a mesma resguarda o preço real de 
mercado dos itens e se observa o princípio da economicidade, assim como observando-se o 
limite máximo pago aos profissionais admitidos via concurso, sugerindo-se a ampliação da 
pesquisa de preços, caso necessário, observando-se sempre os requisitos constantes no 
Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019; 

c) Seja conferida a inexistência de fracionamento indevido do objeto do certame, 
assim como a inexistência de licitação com o objeto idêntico à presente; 

d) Sejam cumpridas todas as diretrizes constantes na Lei Complementar r °  
101/2000. 	 1 
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Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666193. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis 

E o parecer. 
CQronel Vivida-PR, aos 27 de maio de 2021. 

F4JtL 	
DAlmeldaTiago Bernardo Bugiiski  

OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  3112021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  6112021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 

MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

03 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO 

DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR 

NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - 

UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA PARA 

CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS. 

DATA: 27/05/2021 

ABERTURA: 14/06/2021 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  61/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 

MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

03 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo Iicitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 31/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia 14 de junho de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e 

que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR 
EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - 

UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS 
MÉDICOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento Iicitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/05/2021, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/06/2021, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/06/2021, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/06/2021, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 49 



.j1 	 Re 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA 
PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA—ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total para a presente licitação é de R$ 529.200,00 (quinhentos e vinte e 
nove mil e duzentos reais), observados os valores máximos admitidos para cada lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.Iicitacoes- 
e mm hr 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza 

fundamental, in verbis: 
"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

4.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos tem o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
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outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

4.3. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

4.4. Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

4.5. Considerando a Portaria GM/MS n 9  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

4.6. Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

4.7. Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

4.8. Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 2  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

4.9. Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços de 

saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na espera 

da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

4.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em 

Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do 
SUS. 
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4.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de serviços médicos de 

auditoria a fim de disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos nos serviços de saúde 

do Município. 

4.12. A auditoria médica se caracteriza como ato médico, por exigir conhecimento técnico, 

pleno e integrado da profissão. 

4.13. A auditoria do ato médico se constitui em importante mecanismo de controle e 

avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços. 

4.14. Conforme definido na ParticipaSUS: "A auditoria é um instrumento de gestão para 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e utilização 

adequada dos recursos, a garantia do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos 

cidadãos." 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar do lote 03 as empresas que não se enquadrem como ME, 

C 
MEl ou EPP, nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou 

que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 
49 da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.9 15.608/2007; 
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d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n.2  10.520/02, artigo 7; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1, Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

61.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
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6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 14 de junho de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento do campo 

próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. No deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 
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8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

C., 	
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d' do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

( 	
a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
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Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 14 de junho de 2021 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  31/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.1 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO' DENTIFIcA ÇÃÓ DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 62  

10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 01 e 02 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 

cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 

uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que 

estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O 

lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa 

previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o 

lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 
individual - MEl, microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP para o lote 03 e 
ampla concorrência para os lotes 01 e 02. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mali fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
fernandoabatti@hotmaii.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços com o valor unitário. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacaocoronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h 

(dezessete horas e trinta minutos). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento a seguir: 

16.1.1. Registro do profissional médico que executará os serviços no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

16.1.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na exclusão da empresa do certame, sem 

prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos 

demais licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções 

no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e 

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

() 	16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 2  e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contrato, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

Q 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2,029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 

contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 
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27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

L) Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art, 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

L 	www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 
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27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência, 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, 27 de maio de 2021. 

AUMAZZUCaC;d~~ 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  31/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 

para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e 

avaliação do SUS, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  183/2021 - (ANEXO 01) 

LOTES COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

LOTE 	ITEM 	QTDE 	UN 

 

CÓDIGO 
PIVICV 

- 	 VALOR 	VALOR 
DESCRIÇÃO MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 
MÁXIMO 
TOTAL R$ 

1 1 12,00 MÊS 20567 HONORARIOS MEDICOS PARA 19.000,00 228.000,00 
ESTRATEGIA 	SAUDE 	DA 
FAMILIA 	- 	 ESF 	PIONEIROS, 
PERIODO 	MANHA 	E 	TARDE 
(DAS 
08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 

17:00 HORAS), DE SEGUNDA A 

SEXTA-FEIRA  

2 1 12,00 MÊS 19513 HONORARIOS MEDICOS PARA 19.000,00 228.000,00 

ESTRATEGIA 	SAUDE 	DA 
FAMILIA - 	 ESF 	MADALOSSO, 
PERIODO 	MANHA 	E TARDE 
(DAS 08:00 AS 12:00 	E 	DAS 
13:00 AS 	17:00 	HORAS), 	DE  
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: 

LOTE ITEM QTDE UN CÓDIGO 

PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL R$ 

3 1 12,00 MÊS 572 SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA 6.100,00 73.200,00 

CONTROLE E AVALIAÇÃO DO 
SUS; 	AUTORIZAÇÃO 	DOS 
INTERNAMENTOS (AIHS) COM 
ANÁLISE 	PERMANENTE 	DAS 
INTERNAÇÕES, 	AUTORIZAÇÃO 
DOS 	PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS 	 E 
AUTORIZAÇÃO DAS CIRURGIAS 

ELETIVAS DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIO.  

1_VALOR MÁXIMO TOTAL DOS LOTES 	 - 	 - 	 -- 	529.200,00 
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2. Da Justificativa: 

2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 
"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

2.2. 	Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o 

rol das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos tem o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

2.3. 	Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 1 2  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 

( 	 no âmbito do SUS. 

2.5. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

2.6. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 

o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

2.7. 	Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 
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2.8. 	Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 
Federal nQ 173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

2.9. 	Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços 

de saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na 

espera da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

2.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em 

Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do 

SUS. 

2.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de serviços médicos de 

auditoria a fim de disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos nos serviços de saúde 

do Município. 

2.12. A auditoria médica se caracteriza como ato médico, por exigir conhecimento técnico, 

pleno e integrado da profissão. 

2.13. A auditoria do ato médico se constitui em importante mecanismo de controle e 

avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços. 

2.14. Conforme definido na ParticipaSUS: "A auditoria é um instrumento de gestão para 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e utilização 

adequada dos recursos, a garantia do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos 

cidadãos." 

3. 	Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 529.200,00 (quinhentos e 

vinte e nove mil e duzentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 
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estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 

Federal n 2  10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

	

4.2. 	Da modalidade: Pregão. 

4.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

	

4.4. 	Tipo de licitação: Menor Preço, 

	

4.5. 	Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

4.6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014, nos seguintes termos: 

4.6.2. Lotes 01 e 02, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

4.6.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 
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negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

4.7. Lote 03, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

S. Dos Documentos para Qualificação: 

5.1. 	Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 

Incisos II a V, Artigo 29, Incisos l a V da Lei Federal n2  8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 72  da Constituição Federal. 

6. 	Das Obrigações do Contratante: 

6.1. 	Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

6.2. 	Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

6.3. 	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m piem ento. 

6.5. 	Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7. 	Obrigações da Contratada: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. 	Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 

execução dos serviços prestados. 

7.12. Caso os profissionais que prestarão serviços nas Unidades Básicas de Saúde e como 

Auditor, venham a faltar ao serviço por qualquer hipótese, deverá repor as horas não 

trabalhadas em campanhas promovidas pela Secretaria de Saúde, as quais serão em horários 
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diversos aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias 

faltosos. 

7.13. Requisitos para prestação dos serviços na UAPSF E UBS (LOTE 01 E 02): 

7.13.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 

ao CRM-PR nas Unidades indicadas. 

7.13.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.13.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.13.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

7.13.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 

7.13.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe. 

7.13.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

713.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posterior pagamentos dos serviços. 
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7.13.10. 	Os profissionais deverão cumprir rigorosamente o horário de trabalho 

estabelecido, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 

13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda espontânea. 

7.14. Requisitos para prestação de serviços de Médico Auditor (LOTE 03): 

7.14.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico Auditor, 

devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho Federal de 

Medicina - CFM, por meio da Resolução CFM n 2  1.614/2001, que não é permitido ao médico 

auditor coibir o trabalho dos profissionais, por meio do veto ou modificação de 

procedimentos, exceto quando em benefício do usuário. Todavia, compete ao profissional 

solicitar informações e emitir recomendações frente a constatações de improbidades ou 

irregularidades 

7.14.2. O profissional deverá ter conhecimento para identificar atos ilegais, ilegítimos, 

práticas antieconômicas, indevidas de má fé, que exige conhecimento técnico da profissão e 

da legislação vigente. 

7.14.3. Avaliar os procedimentos correlatos, associado a avaliação crítica da compatibilidade 

entre diagnósticos e procedimentos. 

7.14.4. Além das questões éticas, deverá considerar as normas do Departamento Nacional 

de Auditoria do SUS - DENASUS, componente federal do SistEma Nacional de Auditoria - 

SNA. A Identificação de irregularidade determina a ação administrativa de "glosa hospitalar", 

que é o bloqueio total ou parcial da conta hospitalar. A penalidade poderá ser revertida ou 

mantida, na dependência das justificativas apresentadas pelo prestador de serviço. 

7.14.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 

posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posterior pagamentos dos 

serviços. 

7.14.6. Realizar auditoria in loco dos prontuários hospitalares. 

7.14.7. Realizar auditoria das fichas de atendimento médico da Unidade de Urgência e 
Emergência. 

7.14.8. Autorização dos laudos de internação hospitalar e outros procedimentos de caráter 
eletivo. 

7.14.9. Realizar auditorias operacionais, quando solicitadas por ordem superior. 

	

7.14.10. 	Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 

	

7.14.11. 	Ter disponibilidade para participar de reuniões junto a Regional de Saúde e 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Praça Angelo Mezzomo, / 9  . 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.14.12. 	Realizar auditoria nos laudos médicos para Autorização de Procedimento de 

Alta Complexidade de Saúde Mental - APAC. 

7.14.13. 	O profissional médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, a critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 

8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo 

devido somente pelo participante vencedor da licitação. 

8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 

convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 

celebração do contrato: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná - CRM/PR. 

8.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 

9.1. 	Para o Lote 01: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família dos 

Pioneiros - UAPSF, localizada na Avenida Generoso Marques, s/n, bairro Schiavini, Coronel 

Vivida-PR, no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

9.2. 	Para o Lote 02: Os atendimentos serão realizados na Unidade Básica de Saúde 

Madalozzo, localizada na Rua Sete de Setembro, n° 132, Centro, 

9.3. 	Para o Lote 03: O profissional Médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 

(vinte) horas semanais, critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
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10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1, O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n28.666/93. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471. 

, 	15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente da Divisão de Atenção 

Básica, Dircéia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 7.475 de 04 de 

janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Dircéia Borges Fernandes 

Secretário de Saúde 	 Secretaria de saúde 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2021. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  31/2020 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPÔSTÕ NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  31/2021 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 / n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 / telefone 

- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

Lj  menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgào ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9 °  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de picroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
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enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  31/2020 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  31/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  31/2021, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  31/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 
VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 31/2021 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Aoresentamos nossa DroDosta de orecos oara execucão do lote abaixo detalhado: 

ó c DIGO 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 
PMCV 

R$ R$ 
1 1 12,00 MÊS 20567 HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE 	DA FAMILIA - ESF 

PIONEIROS, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 

08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

2 1 12,00 MÊS 19513 HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

MADALOSSO, PERIODO MANHA E TARDE 

(DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 

HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

3 1 12,00 MÊS 572 SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE 

E AVALIAÇÃO DO SUS; AUTORIZAÇÃO DOS 

INTERNAMENTOS (AIH'S) COM ANÁLISE 

PERMANENTE 	DAS 	INTERNAÇÕES, 

AUTORIZAÇÃO 	DOS 	PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS 	E 	AUTORIZAÇÃO 	DAS 

CIRURGIAS ELETIVAS DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIO.  

VALOR TOTAL  

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  31/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

/ 	Estado 	...................., 	CEP 	( ................. ), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

......, inscrito no CPF sob o n .......................e RG n 2  ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 

Pregão Eletrônico n. 2  31/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 1 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

O  PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA 

ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA 
PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, de acordo com as quantidades e demais especificações 

constantes a seguir: 

CÓDIGO 
1 

- VALOR VALOR 
LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UN ITÁRIO TOTAL 

PMCV 
R$ R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 31/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULASEGUNDA - DOVALORCONTRATUAL 

Pela execução dos serviços, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor unitário de R$ ...............(................................................), totalizando a 

quantiade R$ ...............(................................................). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Dos locais de execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 

que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se 

serviço que não atender a especificações 

considerado inadequado pelo Município. 

ainda o direito de recusar todo e qualquer 

contidas no presente Edital, ou que seja 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES  

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA C 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 303 2,029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

C . 	
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n9 8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecuçao total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 REI  ÍMER ;110 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 
Praça Angelo Mezzomo, sfn2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br  
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Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: ..................................................... 	... ...... .................................................. 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°31/2021  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 	 ".. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIPf 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS 
PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO 
E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 31 de maio de 2021 até às 08h00min do 
dia 14 de junho de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 14 de junho de 2021. 
Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 14 de junho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 529.200,00. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 27 de maio de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO 0€ CORONEL VMOR- eiS 
AVISO DE UCITAÇAO- EDITAL DE PREGÃOELETROPICO N°3152021 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE 
00elo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 

0a.pr

oENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉOLN EM SAUDE oo PAssAJADOS
105- UAPSF. NA  UNIDADE OE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAM)LIA MADALOO
AlÇOU MÉDICOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E AVAUAÇAO DO OJS. início do 

 4.5 prop0000s: a p0150 das (6001000100013100 maio de 2027 aIS Ao 0R6t65 do 
1.14 da(reYro de 2021. Abertura douprocosoas após es 95l1 001.14 dejoa100 0.2021. 
IdAs da dapsOs do preços As lOrOtarlo do dia 14 de palco de 2021. VALOR UAXIMO TOTAL 
R$ 529.205.00. Prezo do 6090soçie; 12 meses. Os peucedenedeoo peste ecesso ao Pregão 
ElsOdosco 5*515 cãopoeivets solte s'cnoic'lacoes-e, mim br, O soldei este OspocrAnet nos odes 
www,cmo~pr.wv.br  ou wnw.lcitocees-A.ccm.be. I000inneçóeo: (40)3232-8300. Coronel 
VnÃdA, 270. maio de 2021. Orlado Mozzocalo- Presidente da CPL 

uuaecl°so DE CORONEL VÍVIDA -00 
PARECER E AZIOJOSCAÇÃO - PREGÃo VA7ROffiCO lO 2112621 

DATA 0)105121 	 ABERTLAI& 190.001 	 PROPOSTAS: 065040 
DISPUTA 10056$ 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PANA FUTURAS E EVENTUAJSAOUISIÇÕES DE BATERIAS A 
BASE SE TROCA, PANA ATENDES A FROTA DE CAMIsOlÕES. MAOUR4AS E VE)CUt.OS DE 
ADMP4ISTRAÇA0 MUNICIPAL: coelomrs diocroranado no obtido do peesitle ediL 

TERMO DE 001e0LOGAÇAO-PREOSO ELETRÔNICO N°2112621 
DATA: 05#0&21 	 ABERTURA 1805025 	 PROPOSTAS. 06000$ 

StRjIA 1050 lIS 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PMAPUTU005 E EVENTUAISAOUISIÇÕES DE BATERIAS A 
BASE (E TROCA. PANA ATENDER A FROTA DE CAEIINIIÕES, M4051IAS E VE)CULOS DA 
ADMOIDTRAÇAO MUNICIPAL; coolceme Ascrorinodo n000joto do presente .dlL 
A purlhcaçlo 0$ 011.900 dos 0100 alma coletO dsponiuet ou oagi*de «rdereçu ttetn0a'*,O' 
rAc;Aounc,(pn,00Aso1.rns-In,çqnoe4nor4a,pr.00v,lo, na edçáo da 28 de risalo do 2021 - 
ceelomre aulcrlzado pata 100 U004clpei lO 275912017 e suas alerações. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 

LEI NO 3064 de 26 de intaio de 2021, SÁnwIt: Denomina Escola MUnidpa(. 4 nihllcoçclona in tegro Ún 
atos 	aodea 	.rco'Oromo 	tivcorieer1 	110 	sóglarte 	eodennAo 	r'k,hrirtjn. 

nOiAcLSAl:itinITr32IUtsOSn.Oi.PAI - c 	 tát20ai 	r9.3(7 

~es cao)ulrs2ea Lei AÃoidpdo' 2832 2010 

MUNIC(PlO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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,rl,rn,s',c,,c,ccrv.,s,l.aMamjpel,,". 2852 JI1)S, 

RATIP9C0000 E AOAJO.CAÇÃO 

Prooesso r0001002I 

DISPERSA DE LICITAÇÃO go  000mooi 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINONIIOIPR. no ias da. 
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00412021. comrczrdacrarrlu no váQo 24.11.0. Lei n°0.000003,. ADJUDICA o objeto enn lavrinda 
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apta; 0rlcltãlre5000000palo.  ff~  epeaaiodoç$odaolIpedo$ noto lscl. por moocdsbetoli 

Clrop.romnlrolPR, 200. Inalo do 2021 

1,40 VaIdrCx4 
Presudocla da Cirrose Misiopei 

CIRUSPAR 

ecsOwçOo a' aos/leso 
O PosseS,, do Corsdrdo h,recrnrolscal da Soas do Uretsdo.o do Oadmea do P.r,có - OOUeSaI 

ieeSo 4,5005 esmeulçeos 1.0_aio. 50000alcr005s aucoceldas nadei end,ral na  11.101.00 06 de doa do 2005, no 
OeosoroOed,mdm'u,0l7.ds oloelaoralrse. 2007,nupmuroielod,IolssrOssnror.rr..no. RcSOIut. 
uss, e NcilM cem arrole da aorOcsçao o. cosroaroo Plo.co n°001/0011, os ecmoreaedoo pIsSsso 00004400 
doais, oosoider,doo essas 0000ra. colonos somrdcsoacsaesrd.d,O.eread. 
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assoe ser, 0.5 do rrm4o de maio dc aro da 4040 msorrcrs 00v. 

o- 

I0ft4(55e0 DC (060soClvei02a-PR 
ATA ar REGISTRO se ocuços co-  48,2031 - Prooac emmerdd n. ri/mor -EsnereS$s Mlc0400IsdO 
Consoa mao., 001.5000 001140 nadIr o euer LtOA - RE COPJ nO 2357E0351000545 06010 
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9547E00.Prsao.12maocu 0605 00211 a 06002006 Cemsl YsIda- 206. noáu 0.200'. #aidrav 

d5STt00 rm'020000es'asmr n30025 - Te.oao000Pe.em se ,csmr -cenlsre. aum450,4000 C~
vovó. C*~ 1991.0 	 LM (OeoOTOtIÇAO LiDA, CIta ir' 35.502.270.000rr54 Poe 
Tosso Affim em po oo5e.5n o MdEetTO Do META FiscO E PPONAO00R.v au cor, cr .100506 
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ADITIVO 0° Ir ao 01,00000 roorosol - rcoid. 0, Pnsçoa O 0410.20 - Ce.5e 114~ ia 
cosIa oussa- c,aso.a. 4dITEPATOG 5€ CPiIENTO L0J0d05 Lisa - aan .5tJ 
co no&sccmarrc. Coo T.nno Alum em ous *4100. PROOQQSA000 Ou peso do  EXECUCAO 
«T000id0 005 b~ da 0.51.0.00.50. no arQu pr. li'. 0. LM 0° $40100. ooRMçe0daí .5.5.500 
O$s00.Doe.da E*2eO .PcsjOn, ocodolsurro c05000500neS e ddsss.Øo4. $do00e0000cValel. 
1 3secn,a.soocesodauoo.uçauposr,ia1200osaO1200.2021.0111.09.2021.1`esrcopiOomrrãr.1w0000 
sod.rcaldooaoko. Coroo.lVodo ir dersoudo 2021 utd.rsce Uorquo OanaOo. PriMo 

AVISO DE UCITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03212021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando e aquisição de 
pulverizador parIdo)) elétrico eletrostático. o qual tem com finalidade 
a hlgien)zação e desinfecção de ambientes fechados e calçadas 
como medida preventiva ao eofrelamertto da pandemia do 
Coronav)ros (COV(D-19). em atendimento a soliatação da 
Secretaria de Saúde desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 15 DE Junho de 2021 AS 09H00MIN. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.cooy,bn!comsram/pI-br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital esta a 
disposição no Departamento de Licitação e no silo oficial do 
muolc)póo w.mangueiflnha.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangoeirinha, 27 de Maio de 2021. 
Publique-se 
Doril Netto 
Pregoeiro 
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ao rei ueliodo OcAm cuiedsloo o ~ p000scoOous i frua siailuipel do Miesiorpio do Itepopa. 
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CÁ~ MUNICIPAL DE PATO BRANCO o ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO lO 01312021 

Com fundamento no aoL 25, II. cio art. 13, VI, anrrboo de Lei Federal ri* 0.66001993 berre 
como nas JOOtIRcalYSO C000tamI*5 do 0000500. RATIFICO o Processo de Coelrelaçio 
o' 05012021, rafsr.ssle O brAghAdade de Licetaçle 0°  503(2021, copo objeto 4 o 
preoleçôo de sernAços téastooa do epOPtISÇOOIeieP4O pera os sernrsiorss de COmeis 
Eituinícip8 de Pelo bxsco, ocscpaor.& dos cento* do Contadora e Tdarico LeoialaOno II, 
Bárbaro S.rri105 sOrrio Ubretoto o Pauto Cesse Dias, neepecllvainonte, r,Ierenlo a 
persopeçlo no sooso 100% otrêoe o ao seco 'Como Implenlor e E-SOrOS nos Õmgeou 
PolAcos a paro, de 2021", a ser deslizado nos 41.0 17 e 18 do (uz*eo de 2021, pmnersutdo 
pele lAGO INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LIDA. CNPJ 
32.051.451100145, no valor lotei de RI 850,00 (odocuilco . noventa reais). Polo 
Branco 21/06/2021 - JOECIR BERNARDI - Presidente 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D°OF.STE .05 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° $2912025 
O Município de hopejoro DT)eole. Dosado do PuoaoA, tona público a olooroçuto de 
data de .bcolceo de Edilol de Pregão EtocodooCo 50°  029'2021, que tem coma objeto 

1 ,orloçáe de propostas vireisdo e contratação de empresa rspecietiaola co 
10.0*0.000 de serviços de colono, oransporne, tratamento e destocoçlo do lixo 
hospitalar produzida polo Unidade Municipal de Se/ode e Unidades Balseoss de 
Saúde do Município de loopejona DOeste 00. 

A obcrlori dos propostas que colono provado peno o dia 31 (trinta o um) de Maio d, 
2021. Ao I0h:OOrnsioe l.dczl Isuteon ocorres á coo dia II (onze) de Junho de 2021 às
I0boorooio (doa) benas scscio que o recebilocmo das prcpesla e docuosectos de 

hobililaçlo 	pediriA 	ler 	realizado 	slrovls 	do 	plataforma 
m~ 	 Êuh 505  olsi AS IOhOOmin )dez) torsos do dia 11 
loc) de Joolie de 2025. 
A ahectçlos vir data se deva o necessidade do reliflcuçáo do urlmjclo do 104)100. 

pasaodo o sebe: Cootoalnç'lot de empreso especializada na poutoção de serviços de 

coleta, transporte. tratamento C dceinaç2e do lixo hospitalar produzido pela 
Unidade Municipal de Saúde e InIdudcs lolvicos de Saúde dei Msnrictpio de 

Ilopciara DOcstn - PR-  
Outras iofomldçlm poderio ser obtidas olravés do lfdsoat de PregAs lilcorósmco N° 
029/2021 50 )roruoio das 08h.00mie As 12hOOmin e dos 13h:30ncin às t7h:30min 
horas. co sede da Prefeitura Municipal do llapejero DOeolc - 00 no endereço 
elecrAnico hoD,//smvovv.luaroioradonvlç,pf,I-II)' çtjçj(oçoç, c 
ss'vv'mn.nmprcsgoverouaoeo1ais.gov.br. Moiores iofcrnocaçdcs cm enestoop polo 
'Velo/fone (046) 3526 - 8500. 

Ilapejata D'Oeste-OS 27 (miol, 0 sete) uSo Moio de 2021. 
'ladeeoir Lociai 

Presidente da Comlso90 de Ltclloçuo 
Decreto 501  00112020 

3' TREMO .uDtlTi'O NO CONTRATOS N 235512050. CELEBRADO ENTRO A PRIPXIT000 
MITmIJC000L DE rrópUÀLs DOESTE E u VsIPOFU.0 ZESILDA R0100TO CAVEGLIOP4 EPE 
(T.'PJi0OT.o&c.23,7$,ãO0005O 7Ioaeosoiuo.50uaoando regscsa mqrnoeloado os preeocludm sonos. 
do eIn.o. b.lamrannols o uastrasse. dsOisad,o o o.00inoslo da sonldu0or, Icdoe c 0000'Oesbsa. 
Alrodoos 1a fruto rcromsqul do Msasquo do Ilopo)aso O'Ocuo - P5 do .uoodo cxc co 000bsdes o 
AsPuc/'oaInuo orocaros uopóa lo E4II.I as pmm Po,errnteI '0, OJ5d2Ot - %a proeogedo a povo 
cs.uo.u.dooroo,le.d27IoAs.o.roI4.auuIdrootl.p..27lnuoomrIdciHãods2O2l.ds 
005odo 01.041*5 do E000aioo M~ 5 Soer 5 An. 57 o 03 do lo, 50 0011195. mjco D'Doou $6 
)nsWo xis) d,aSsddsOAll. 

5II,'NaCtr'OO DE STAPEJAO,ri D'ODITE 
Pxtuàa° 12O2i 
Dual 25202029 
5._ali Ooe.00 onsudnios leso 	 0irO5sI 00500000 do ousI1.A0o, A salso ao mui.Po au 
005 '.5,5 



Sexta-Feira. 28 de Maio de 2021 

Coronel Vivida .4 

Ano IV - Edição N°0719 

R COMERCIO AssInado deforma digital 
por HUNER COMERCIO E 

VICOS 	SERVICOS 

:1393403100 LTDA:13934031000161 
Dados: 2021.05.27 17:52:10 
-0300' 

Página 11002 

Diário Oficial Eletrônico do Municíp 

SUMÁRIO 

Executivo.........................................................................................................................01 
LEIS, ................................................................................................................................ 01 
Licitações.........................................................................................................................01 
Contratos.........................................................................................................................01 

EXECUTIVO 

LEIS 

LEI N° 3064, de 26 de maio de 2021. 

Súmula: Denomina Escola Municipal. 
Autoria: Vereadores João Marcos Miotto e Tássia Castelli 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0 . Fica denominada de "PROFESSOR ADEMAR JOSÉ DE SOUZA", a Escola 
Municipal São Cristóvão, localizada no Bairro São Cristóvão. 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e um. 

derson Manique Barreto - Prefeito Municipal 

El istre-se e Publique-se. 
os Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

LEI N°. 3065, de 26 de maio de 2021. 

Súmula: Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como essenciais para 
a saúde da população e reconhece a essencialidade da prestação de serviços de atividade 
física pública ou privada, como forma de prevenção de patologias físicas e mentais no 
âmbito do Município de Coronel Vivida. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-
se disponível no seguinte endereço eletrônico: www.diariooficialmunicipio.coronelvivida. 
pr.gov.br  - conforme autorizado pela Lei Municipal n°. 275912017 e alterações constantes 
na Lei Municipal n°. 2.85212018. 

LI CITAÇÕES 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 2112021 
DATA: 05105121 	ABERTURA: 19105121 	 PROPOSTAS: 08:00 HS 

DISPUTA: 10:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE BATERIAS A BASE DE TROCA, PARA ATENDER A FROTA DE CAMINHÕES, 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma 
está de acordo com o solicitado no edital, e adjudicamos os lotes a seguir aos licitantes 
vencedores: 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

' 1 
ERIMAX COMERCIO E 

238.50 REPRESENTACOES-EI RELI 2.385,00  

ERIMAX COMERCIO E 
240,00 

REPRESENTACOES-EI RELI 2.400,00  

3 1 
FRANCIELLE BORDIN BOCCHI 

250.00 5.000,00 04059205982 

4 1 
ERIMAX COMERCIO E 
REPRESENTACOES-EIRELI 

378.00 9.450.00 

5 1 BRIMAX COMERCIO E 
492,00 REPRESENTACOES-EIRELI 7.380,00  

6 1 
BRIMAX COMERCIO E 

447,88 11.197.00 
REPRESENTACOES-CIRELI 

E 1 
FRANCIELLE BORDIN BOCCHI 

 550,00 13.750,00 
04059205982 

9 1 
BRIMAX COMERCIO E 

 697,00 3.485,00  REPRESE NTACOES-EIRELI 

10 1 ERIMAX COMERCIO E 
688,00 REPRESE NTACOES-EIRELI 6.880,00  

11 1 
ERIMAX COMERCIO E 

294,00 2.940.00 
REPRESENTACOES-151RELI 

12 1 BRIMAX COMERCIO E 
 330.00 REPRESENTACOES-EI RELI 3.300,00  

13 1 
BRIMAX COMERCIO E 

422,00 
REPRESENTACOES-EI RELI 

4.220,00 
 

14 1 BRIMAX COMERCIO E 
460,50 4.605,00 REPRESENTACOES-EIRELI 

Totalizando por fornecedor:  

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

ERIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES-E IRE LI 1 24.384.94710001-01 58.242,00 

FRANCIELLE BORDIN BOCCI -II 04059205982 26.256.11610001-80 18.750,00 

Nas condições de sua p?bra e do edital. 

Valor total estimado do licitação é de R$ 76992,00 (setenta e seis mil novecentos e noventa e dois reais). 

Não acudiram interessados para o lote n° 07, sendo o mesmo DESERTO. 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 19 de maio de 2021. Fernando Q. 
Abatti, Pregoeiro; Dinara Mazzucatto, Equipe de Apoio; lana R. Schmid, Equipe de Apoio; 
Leila Marcolina, Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 2112021 
DATA: 05105121 	ABERTURA: 19105121 	 PROPOSTAS: 08:00 HS 

DISPUTA: 10:00 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE BATERIAS A BASE DE TROCA, PARA ATENDER A FROTA DE CAMINHÕES, 
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 2112021, HOMOLOGO os 
lotes a seguir aos licitantes vencedores: 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

1 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

238.50 2.385,00 
EIRELI 

2 1 
ERIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

240,00 2.400,00 
EIRELI 

3 1 FRANCIELLE BORDIN BOCCHI 04059205982 250,00 5.000,00 

4 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

378,00 9.460,00 
EIRELI 

5 1 
BRIMP,X COMERCIO E REPRESENTACOES- 

492,00 7.380,00 
EIRELI  

6 1 
ERIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES.- 

447,88 11.197,00 
EIRELI 

8 1 FRANCIELLE BOROIN BOCCI-Il 04059205982 550.00 13,750,00 

9 1 BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 697,00 3.485,00 
EI REL I 

10 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

688,00 6.980,00 
EIRELI  

11 1 
ERIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

294,00 2.940,00 
EIRELI 

12 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

330.00 3.300,00 
EIRELI 

13 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

422.00 4.220,00 
EIRELI  

14 1 
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES- 

460,50 4.605.00 
EI RELI 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 	1 VALOR TOTAL ESTIMADO R5 

BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES-EIRELI 24.384.94710001-01 158.242,00 

FRANCIELLE BORDIN BOCCI-Il 04059205982 26.256.11610001-80 118.750,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 76.992,00 (setenta e seis mil novecentos enovenla e dois reais). 

Não acudiram interessados para o lote n° 07, sendo o mesmo DESERTO. Coronel Vivida, 
24 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°31(2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 
COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA 
FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DO SUS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 31 
de maio de 2021 até às 08h00min do dia 14 de junho de 2021. Abertura das propostas 
após as OBhOOmin do dia 14 de junho de 2021. Início da disputa de preços às lOhOOmin 
do dia 14 de junho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 529.200,00. Prazo de execução: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.Iicitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  
ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de maio de 
2021. Dinara Mazzucatto—Presidente da CPL. 

Cm082i122 

CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 4612021 - Pregão Presencial n° 1712021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: BRUNO HART & HART LTDA-
ME, CNPJ n° 23.875.43510001-85. Objeto: registro de preços, para futuras e eventuais 
aquisições de água mineral, gás P13 e gás P45 para atender as necessidades das 
secretarias e departamentos da administração municipal. Valor total estimado R$ 
95.475,00. Prazo: 12 meses, 25.05.2021 a 24.05.2022. Coronel Vivida, 24 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Cod362SlX 

L EX p u LL 	̀P 
Diário 	Eletronicamente com Certificado 

Bi—il ICP.BrasII. O Município de Coronel VIvIda- Paraná - CNPJI 
MF n  76.995.45510001-56 da gerasse da autenticidade deste 

Diário Oficial Digital 	_.., documento, desde que visualizado através do sIIe.  

© ON 	 Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
,,avon.,n,mnsco,ec Nacional- Ministério de Ciência e Tecnologia 

Para consultar : autenticidade do 	 FlUNGR  carimbo do tempo, informo o 
código ao lado no sue. 	 3237020703 
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bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais 

condições estio disponíveis no endereço acima ou pelo site 

http://ip.cianortc.pr.gov.br:8082/portaltransparenciallicitacoes . Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte. em 26 de 

maio de 2021. 

Kclly Karolyne Tckert 

Chefe da Divisão de Licitações 

9418212021 

1 Colombo 

às 17:00 horas. O edital completo estará disponível no site 
www.consel hei romairinck. prgov.br . 

Conselheiro Mairinck-Pr, 27 de Junho de 2021. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal If* _ Camila Mana Ferreira 
Coordenadora / Gestora do  

PAA no Município 

941 

1 Coronel Vivida 

Aviso de Licitação 

Chamamento Público N. 003/2021 

Objeto: Credenciamento de clínicas e hospitais veterinários, sem caráter de exclu-

sividade e de acordo com as necessidades do município, para prestação de serviços 

de esterilização cirúrgica de cães e gatos (ovariosaipingohistercctomia e orquiecto-

mia), ambos os sexos, independentes de peso, com fornecimento e implantação de 

microchip de identificação do animal esterilizado e inserção dos dados no Sistema 

de identificação Animal - SIA. 

Data: 31 de maio de 2021 à l5de junho dc202l. 

Horário: Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 08h00min às 1 2h0ømin e das 1 3hø0min 

• 	às 17h00min. 

Local do Credenciamento: Divisão de Protocolo da Prefeitura Municipal sito a Rua 

XV de Novembro, 105, Centro. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - Paraná, ou 

pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: wwsv.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 27 de maio de 2021. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeita Municipal 
9432412021 

Aviso de Licitação 

Edital - Tomada de Preços N° 0612021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de construção civil 

visando à execução do projeto de prevenção de incêndio, acessibilidade e adequa-

ções necessárias na ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO ANDRÉ JOHNSSON, 

no município de Colombo. 

Data: 15 de JUNHO de 2021 às 14:00 horas. 

Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 

- Centro - Colombo - Paraná. 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da Ad- 

ministração, sito à Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 

pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo cite: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 27 de MAIO de 2021. 

Helder Luiz Lazarotto 

o 	Prefeito Municipal 
94298/2021 

1 Conselheiro Mairinck 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 00312021 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES 
FAMILIARES LOCAIS CADASTRADOS NO PRONAF À 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS AO PAA. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-Pr, 
pessoajurídicadedireitopCmblico, com sedena Praça Otaclio Ferreira, n° 82,inscrita 
no CNPJ, sob o n° 75.968,41210001-19, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Senhor Alex Sandro Pereira Costa Domingues, no uso de suas 
prerrogativas legais, e considerando o Termo de Adesão n° 1918(2015, ceiebrado emita o 
rtuicípo de Ccnseheio Miidt-Pr e o Mristéflo da Cidadela, vem, por intermédio do 
Departamento Municipal de Agricultura, realizar Chamamento Público para 
aquisição de alimentos da Agricultura Familiar, através do PAA - 
Programa Aquisição de Alimentos, para complementar a alimentação dos 
alunos de todas as instituições públicas de ensino municipal, através do 
Departamento Municipal de Educação, beneficiárias do Programa Bolsa 
Família e famílias atendidas pelo Departamento de Assistência Social, 
conforme oficio 13512021 da Assistência Social e Educação, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios constantes no Edital. 2 - Local e 
Prazo de Credenciamento: Os agricultores individuais, grupos formais e 
informais deverão apresentara documentação para habilitação epqxa1ecs 
~de Maio a 14 de Junho de 2021, nos seguintes horários: das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento Municipal de 
Agricultura, comsede à Rua Maria Souza s/n 5  (próximo a Biblioteca Municipal. 
Posto do DETRAN-PR e Academia ao ar livre. 3 - Informações 
Complementares: Poderão ser obtidas junto Departamento Municipal de 
Agricultura, no horário das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°31/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE 
ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA 
UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E 
SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DO SUS. Início do cadastro das propostas: a partir das OShOOmin 
do dia 31 de maio de 2021 até às 08h00min do dia 14 de junho de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 14 de junho de 2021. Início da 
disputa de preços às lOhOOmin do dia 14 de junho de 2021. VALOR MÁXIMO 

IQLk: R$ 529.200,00. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.hr , 
O edital está disponível nos sites www.coroneIvivida.or,gov.br ou 
www.licitacoes-e,com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de 
maio de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

94535/2021 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043120211PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EI'PIMEI 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em geral, com retirada de forma 
parcelada e conforme a efetiva necessidade, para uso no Centro Municipal de 
Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, conforme constaste do anexo 1 do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 1410612021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-C.com . b 

 na Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n° 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de maio de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

94241/2021 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRONICO N°. 3212021 
Processo Administrativo n°. 75120211 Protocolo n° 1294412021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Aquisição de Dietas Especiais Enterais, destinadas aos diversos setores 
das Secretarias Municipais de: Saúde, Educação e Ação Social. Edital disponível 
no aite: www.comprasnet.gov.br . Entrega das propostas: a partir de 28/05/2021 
às 08h00 no site www.comprasmset.gov.br . Abertura das Propostas: 17/0612021 às 

09h00mnin (horário de Brasília) no site: www.comprasnem.nov.br . 
Fazenda Rio Grande/PR, 27 de Maio de 2021. 

Luiz Rafael Lopes 
Pregoeiro Municipal 

94560/2021 

1 Figueira 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 03612021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 02912021 
REGISTRO DE PREÇOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa ju- 
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Mural de Licitações Municipais 

- 

TCE PR 
	

%4_W ;_0~ 

voltar 

Detalhes processo licitatóno 
- 	 nrormdçoesuera!s 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano' 2021 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 
- 31 

Recursos provenientes da organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira; 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 
- 

Número edital/processo5 
- 6112021 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO 

COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA 

FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE 

DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA PARA 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0600011030100192029339039000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 2710512021 

Data Abertura 14/0612021 	Data Registro 	 2810512021 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação:  

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRiMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 


